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Classif. documental 001.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Equipe de Supervisão de Centro Oeste
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PARECER

Referência: Parecer Nº ,  - .21/11/2021
Assunto: Expediente de atendimento de requisições, ordens judiciais ou administrativas

HISTÓRICO

Em , foi aberto protocolo de atualização da Proposta Pedagógica de acordo27/08/2021
com a legislação vigente.

APRECIAÇÃO

A Proposta Pedagógica atende a legislação vigente em especial a Deliberação CEE SP
190/2020.

PARECER CONCLUSIVO

Somos s.m.j somos de acordo com a Proposta Pedagógica apresentada a qual deve ser
arquivada junto ao NVE/CTO.

É o Parecer.

São Paulo, 21 de novembro de 2021.

Alex Pereira de Almeida
Supervisor de Ensino

Equipe de Supervisão de Centro Oeste
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Classif. documental 001.01.04.002

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Dirigente de Centro Oeste

Termo de Desentranhamento

Documento: SEDUC-DES-2021/375364 1º Volume

Responsável: JANE RUBIA ADAMI DA SILVA

Certifico que, nesta data, desentranhei deste documento SEDUC-EXP-2021
/369912-A a folha 13 correspondente ao documento SEDUC-DES-2021/375364-A.

Motivo: despacho indevido.

São Paulo, 27 de dezembro de 2021.

JANE RUBIA ADAMI DA SILVA
Dirigente Regional de Ensino 

Gabinete da Dirigente de Centro Oeste
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Classif. documental 001.01.01.001

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Núcleo de Vida Escolar - DER Centro Oeste

Portaria Nº 094, de 27 de dezembro de 2021.

Dispõe sobre Adequação do Projeto Político Pedagógico

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Deliberação CEE nº 190/2020
e demais normas vigentes, à vista do Processo nº SEDUC-EXP-2021/369912 de ,27/08/2021
expede a presente Portaria:

Artigo 1º – Fica autorizada a Adequação do Projeto Político Pedagógico do Estabelecimento de
Ensino ,  Rua Cônego Eugênio Leite, nºST FRANCIS COLLEGE (CÓD. CIE 445332) situada a
825, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05414-012 e Rua Joaquim Antunes nºs 668,678,700,777,785
/789, São Paulo/SP, CEP 05415-001, mantido por Colégio Internacional Saint Francis Ltda, CNPJ 

.nº 11.561.640/0001-97

Artigo 2º – Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino ficam obrigados a manter adequados
às normas que forem baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e às demais
instruções relativas ao cumprimento da Lei nº 9394/1996, os seguintes documentos: Regimento
Escolar, Plano de Curso e Plano Escolar.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Centro-Oeste, responsável pela supervisão do
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência
desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 27 de dezembro de 2021.

JANE RUBIA ADAMI DA SILVA 
Dirigente Regional de Ensino 

Gabinete da Dirigente de Centro Oeste
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Classif. documental 001.01.04.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Gabinete da Dirigente de Centro Oeste

 Despacho

 St.Francis College Interessado:
 St.Francis College-Proposta PedagógicaAssunto:

Com fundamento no Parecer exarado pelo Supervisor de Ensino,

HOMOLOGO

a Proposta Pedagógica para o ano letivo de 2022.

Encaminhe-se ao Núcleo de Vida Escolar para envio à escola do documento homologado e para
arquivamento.

São Paulo, 27 de dezembro de 2021.

JANE RUBIA ADAMI DA SILVA 
Dirigente Regional de Ensino 

Gabinete da Dirigente de Centro Oeste
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26 – São Paulo, 131 (246) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 28 de dezembro de 2021

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 
Região Centro Sul, conforme as competências que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução SE nº 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2018 e demais normas vigentes, à vista 
do Processo nº 57836/2021, de 22/11/2021, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada ampliação e adequação do 
prédio escolar localizada Rua Agostinho Gomes, 1640/1652 - Ipi-
ranga - São Paulo - SP, CEP 04206-00 do Colégio Futura Ipiranga, 
Código CIE 191577, mantida pela Unidade de Ensino Infantil e 
Fundamental Futura Ltda, CNPJ 59.580.621/0001-34, autorizado 
funcionar pela Portaria da Diretoria de Ensino da Região Centro 
Sul publicada no DOE de 24/05/2019.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas decorrência 
desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
23/12/2021

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino da 
Região Centro Sul, conforme o Decreto 64.187/2019 e Resolução 
SE 51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, 
alterada pela Deliberação CEE148/2018, Deliberação CEE10/97, 
Indicação CEE-9/97 e Deliberação CEE144/2016 e demais 
normas vigentes, à vista do Processo nº 57027 de 29/10/201, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Colégio João XXIII CIE 101597, situado à Rua José Zappi , 87/165 
– Vila Prudente – São Paulo – SP,CEP 03128-140, mantido pelo 
Círculo dos Trabalhadores Cristãos de Vila Prudente , CNPJ 
61.876.868/0008-10 , autorizado a funcionar sob Registro 419, 
de 21/12/1940, que prevalecerá sobre o aprovado anteriormente 
por Portaria da Diretoria de Ensino Centro Sul publicada no DOE 
de 12/10/2018 , alterado em 09/12/2020, e entrará em vigor no 
ano letivo seguinte ao de sua aprovação.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Centro Sul, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino da 
Região Centro Sul, conforme o Decreto 64.187/2019 e Resolução 
SE 51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, 
alterada pela Deliberação CEE148/2018, Deliberação CEE10/97, 
Indicação CEE-9/97 e Deliberação CEE144/2016 e demais nor-
mas vigentes, à vista do Processo nº 50598/2021 de 28/10/201, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Colégio CEDAC, CIE 131659 situado à Av. Paes de Barros , 3321 
– Mooca – São Paulo – SP,CEP 03149-100, mantido por Centro 
Educacional de Desenvolvimento , Arte e Cultura – CEDAC Ltda, 
CNPJ 43.462.530/0001-64 , autorizado a funcionar conforme 
Portaria CENP, DOE de 25/11/1978, que prevalecerá sobre o 
aprovado anteriormente por Portaria da Diretoria de Ensino 
Centro Sul publicada no DOE de 27/12/2016 e entrará em vigor 
no ano letivo seguinte ao de sua aprovação.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Centro Sul, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino da 
Região Centro Sul, conforme o Decreto 64.187/2019 e Resolução 
SE 51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, 
alterada pela Deliberação CEE148/2018, Deliberação CEE10/97, 
Indicação CEE-9/97 e Deliberação CEE144/2016 e demais nor-
mas vigentes, à vista do Processo nº 50610/2021 de 29/10/201, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do Ins-
tituto de Educação Cruz de Malta, CIE 151348 situado à Rua dos 
Trilhos , 1248,1250,1258 e 1282 – Mooca – São Paulo – SP, CEP 
03168-009, mantido por Instituto de Educação Cruz de Malta 
CNPJ 51.550.267/0001-93 , autorizado a funcionar conforme 
Portaria da 5ª DE da Capital, DOE de 21/12/1995, que prevalece-
rá sobre o aprovado anteriormente por Portaria da Diretoria de 
Ensino Centro Sul publicada no DOE de 23/03/2013 e alterações 
regimentais publicadas respectivamente no DOE de 19/12/2013 
e 05/12/2020 e entrará em vigor no ano letivo seguinte ao de 
sua aprovação.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Centro Sul, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO CENTRO SUL
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

27/12/2021
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

da Região Centro Sul, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e Resolução SE 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2018, com fundamento na Deliberação 
CEE 10/97 e Deliberação CEE 144/2016, Parecer CEE 67/98, e a 
vista do Processo Seduc nº 49767/2021, DE 29/10/2021 expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar da EE 
José Maria Whitaker, situada na Rua Padre Arnaldo Dante , 250 
- Jd Santa Cruz - São Paulo - SP – CEP 04182-070 , Código CIE 
038167 , mantido pelo Poder Público Estadual e administrada 
pela Secretaria da Educação, que prevalecerá sobre o anterior-
mente aprovado pela Portaria da Diretoria de Ensino da Região 
Centro Sul, publicada no DOE de 02/09/2014 e entrará em vigor 
no ano letivo seguinte ao de sua publicação.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
da Região Centro Sul, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e Resolução SE 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2018, com fundamento na Deliberação 
CEE 10/97 e Deliberação CEE 144/2016, Parecer CEE 67/98, e a 
vista do Processo Seduc nº 49821/2021, DE 27/10/2021 expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar da EE 
Gualter da Silva , situada na Rua Anatole France , 76 - Moinho 
Velho - São Paulo - SP – CEP 04283-050 , Código CIE 4492 
, mantido pelo Poder Público Estadual e administrada pela 
Secretaria da Educação, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado pela Portaria da Diretoria de Ensino da Região Centro 
Sul, publicada no DOE de 19/11/2016 e entrará em vigor no ano 
letivo seguinte ao de sua publicação.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO CENTRO SUL
PORTARIAS DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

27/12/2021.
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Centro Sul, conforme as competências que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução SE nº 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2018 e demais normas vigentes, à vista 
do Processo nº 52758/2021 de 10/11/2021, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da Baby Home 
Educacional, localizada na Rua Professor Serafim Orlandi ,356- 
Jardim Vila Mariana , CEP 04115-090– São Paulo – SP, mantida 
por Carlos Cesar Fontolan Scaramuzza Educação Ltda, CNPJ 
nº 42.338.332/0001-20, com os Cursos de Educação Infantil 
(Creche e Pré Escola) e Ensino Fundamental – Anos Iniciais (1º 
ao 5º ano).

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto nº 
64.187/2019 e Resolução SE 51/2017, com fundamento na Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2018, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 9/97e Deliberação CEE 
144/2016 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº 
52758/2021 de 10/11/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da Baby 
Home Educacional, localizado na Rua Professor Serafim Orlandi 
,356- Jardim Vila Mariana, CEP 04115-090– São Paulo – SP, 
mantida por Carlos Cesar Fontolan Scaramuzza Educação Ltda, 
CNPJ nº 42.338.332/0001-20.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto nº 
64.187/2019 e Resolução SE 51/2017, com fundamento na Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2018, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 9/97e Deliberação CEE 
144/2016 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº 
50602/2021 de 03/11/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º- Fica aprovado o Novo Regimento Escolar da MZ 
Trilingual School, CIE 142505, situado à Avenida Zelina 333, Vila 
Zelina, CEP 03143- 001, São Paulo, SP, autorizado pela Portaria 
19/87, publicada no DOE. de 19/11/1987, mantido pelo Instituto 
de Educação Marco Zero Ltda, CNPJ 73.240.434/0001-32, que 
prevalecerá sobre o anteriormente aprovado pela Portaria da 
Diretoria de Ensino - Região Centro Sul, publicada no DOE 
de 30/12/2020 e alteração regimental publicada no DOE de 
02/02/2021, e entrará em vigor no ano letivo seguinte ao de 
sua aprovação.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto nº 
64.187/2019 e Resolução SE 51/2017, com fundamento na Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2018, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 9/97e Deliberação CEE 
144/2016 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº 
50746/2021 de 29/10/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Colégio Tutor School – Sistema de Ensino, Código CIE 802207, 
situado à Rua Paulo Orozimbo 973, CEP 01535-001, Aclimação, 
São Paulo – SP; e prédios sob forma de extensão na Rua Batista 
do Carmo 170, CEP 01535-020, Aclimação, São Paulo – SP e Rua 
Paulo Orozimbo 961, CEP 01535-001, Aclimação, São Paulo - SP 
e na Avenida Lacerda Franco 1542, CEP 01536-001, Aclimação, 
São Paulo – SP, mantido pela Tutor School Sistema de Ensino 
Lrda. - EPP, CNPJ 04.334.889/0001-02, autorizado a funcionar, 
conforme Portaria da Diretoria de Ensino - Região Centro Sul, 
publicada no DOE de 04/12/2001, que prevalecerá sobre o ante-
riormente aprovado pela Portaria da Diretoria de Ensino - Região 
Centro Sul, publicada no DOE de 29/12/2020 e entrará em vigor 
no ano letivo seguinte ao de sua aprovação.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta portaria.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Região Centro Sul, conforme o Decreto 64.187/2019 e a Resolu-
ção SE 51/2017, com fundamento na Deliberação CEE138/2016, 
alterada pela Deliberação CEE 148/2018, Deliberação CEE 
162/2018 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº 
52247/2021 de 20/10/2021, expede a presente portaria:

Artigo 1º Fica autorizado o funcionamento do Curso - Seg-
mento Creche (0 à 2 anos),do Colégio Sussurana de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, CIE 522247, situado na Rua Adol-
fo Caminha, 79 - Vila Nair - São Paulo - SP, CEP 04281-050, com 
fundos para a Rua Sussurana, 244,255 e 257 - Vila Nair - São 
Paulo - SP, CEP 04281-070, São Paulo - SP, mantido pelo Colégio 
Sussurana Eireli - ME, CNPJ 18.611.744/0001-08,autorizado pela 
Portaria da Ensino da Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, 
publicada no DOE de 8/2/2014.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e às 
demais instruções relativas ao cumprimento da Lei 9.394/1996, 
os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano de Curso e 
Plano Escolar.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região Centro Sul, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto nº 
64.187/2019 e Resolução SE 51/2017, com fundamento na Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2018, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 9/97e Deliberação CEE 
144/2016 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº 
47508/2021 de 20/10/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º- Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Colégio Sussurana de Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
CIE 522247, situado na Rua Adolfo Caminha, 79 - Vila Nair - São 
Paulo - SP, CEP 04281-050, com fundos para a Rua Sussurana, 
244,255 e 257 - Vila Nair - São Paulo - SP, CEP 04281-070, São 
Paulo - SP, mantido pelo Colégio Sussurana Eireli - ME, CNPJ 
18.611.744/0001-08,autorizado pela Portaria da Ensino da 
Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, publicada no DOE de 
8/2/2014,que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado , Por 
Portaria da Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, publicada 
no DOE de 08/02/2014 ea alteração regimental publicada no 
DOE de 20/05/2015, e entrará em vigor no ano letivo seguinte 
ao de sua aprovação

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro Sul, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 094 de 
27/12/2021

Dispõe sobre Adequação do Projeto Político Pedagógico
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Deliberação CEE nº 
190/2020 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº 
SEDUC-EXP-2021/369912 de 27/08/2021, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º – Fica autorizada a Adequação do Projeto Político 
Pedagógico do Estabelecimento de Ensino ST FRANCIS COLLEGE 
(CÓD. CIE 445332), situada a Rua Cônego Eugênio Leite, nº 825, 
Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05414-012 e Rua Joaquim Antunes 
nºs 668,678,700,777,785/789, São Paulo/SP, CEP 05415-001, 
mantido por Colégio Internacional Saint Francis Ltda, CNPJ nº 
11.561.640/0001-97.

Artigo 2º – Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação 
e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei nº 
9394/1996, os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano 
de Curso e Plano Escolar.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 095 de 
27/12/2021

Dispõe sobre Mudança de Mantenedor
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução nº 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE nº 148/2016 e demais normas vigentes, à vista 
do Processo nº SEDUC-PRC-2021/54801 de 18/11/2021, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º – O Estabelecimento de Ensino BEACON SCHOOL 
(CÓD. CIE 480745), situado na Av. Mofarrej, nº 1.267, Vila 
Leopoldina, CEP: 05311-000, São Paulo, SP, passa a ser mantida 
exclusivamente por Beacon Ensino Fundamental Ltda. - ME, 
CNPJ nº 15.177.464/0003-07, em decorrência da incorporação 
da Beacon Educação Infantil Ltda, CNPJ 11.215.279/0001-47, 
autorizado a funcionar pela Portaria da Dirigente Regional 
de Ensino da Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste de 
31/01/2013, publicada no DOE de 01/02/2013.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
27/12/2021

Dispõe sobre Aprovação do Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento 
na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Deliberação 
CEE 155/2017, alterada e acrescentada pela Deliberação CEE 
161/2018, e à vista do Processo SEDUC-EXP-2021/541530 de 
27/12/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Estabele-
cimento de Ensino ESCOLA MAPLE BEAR MORUMBI PAINEIRAS 
(CÓD. CIE 6673), situada na Avenida Morumbi, nº 5041, Morum-
bi, CEP: 05065-010, São Paulo, SP, mantida por ED Soluções 
Educacionais Ltda, CNPJ nº 30.469.108/0001-99, com os cursos 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais (1º 
ao 5º ano).

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
27/12/2021

Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, com 
fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Indicação CEE 09/97 e 
na Indicação 13/97 e demais normas vigentes, à vista do Parecer 
conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo Estabele-
cimento de Ensino, o Plano Escolar do ano letivo de 2021, da 
seguinte escola:

ATELIESCOLA ACAIA (CÓD. CIE 4068);
COLÉGIO ANGÉLICA EIFM (CÓD. CIE 102635);
COLÉGIO PRÉ-MÉDICO (CÓD. CIE 130369);
COLÉGIO MADRE PAULA MONTALT (CÓD. CIE 102490);
COLÉGIO MIRASSOL – UNID I (CÓD. CIE 184731);
COLÉGIO MIRASSOL – UNID. II (CÓD. CIE 384835);
INST. DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS – CRECHE (CÓD. CIE 

571003);
COLÉGIO CONTE (CÓD. CIE 107347);
 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 

27/12/2021
Declarando,
nos termos da Deliberação CEE nº 21/01 e Indicação 15/01; 

da Lei Federal nº 9394/96, especialmente no § 1º do Artigo 23 
e alíneas b e c do Inciso II, do Artigo 24; nos termos do Inciso 
XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403, de 06/07/1971 e à 
vista da documentação apresentada, que os estudos realizados 
por JOÃO OTAVIO MASSA MARINS ANTUNES DE OLIVEIRA, RG 
nº 56.474.744-0/SSP-SP, nascido ao 20/03/2003, em São Paulo, 
Estado de São Paulo, mediante estudos realizados na Flórida, 
EUA, no período de 2018 à 2019, são equivalentes aos cumpri-
dos no sistema brasileiro de ensino, em nível de conclusão do 
Ensino Fundamental (SEDUC-PRC-2021/61526).

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
27/12/2021

Declarando,
nos termos da Deliberação CEE nº 21/01 e Indicação 15/01; 

da Lei Federal nº 9394/96, especialmente no § 1º do Artigo 23 
e alíneas b e c do Inciso II, do Artigo 24; nos termos do Inciso 
XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403, de 06/07/1971 e à 
vista da documentação apresentada, que os estudos realizados 
por ODALIS LEOMARY URIBE, RNE G191744-H, nascida aos 
27/09/1972, em Puerto Ayacucho, Venezuela, mediante estudos 
realizados na Puerto Ayacucho, Venezuela, no período de 1986 
à 1990, são equivalentes aos cumpridos no sistema brasileiro 
de ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio (SEDUC-
-PRC-2021/61613).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

 DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO CENTRO SUL PORTARIA 
DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 27/12/2021 Dirigente 
Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Centro Sul 
, conforme Resolução SE 24 de 04/05/2015 e com fundamento 
na Deliberação CEE 18/86 e Indicação CEE 8/86 - itens 4.3 e 
5.2 , Declara Regularizada a vida escolar da aluna relacionado 
do Colégio Planeta, cassado por Portaria do Coordenador da 
COGESP publicada no D.O.E. 21/02/2009, Conclusão do Ensino 
Fundamental do ano de 2007, FABIANA DOS SANTOS NASCI-
MENTO, RG. 43.294.950-1.

Logística; Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, na modalidade 
EAD, com carga horária 800 horas, junto ao Estabelecimento 
de Ensino COLÉGIO INTEGRAL INACI – UNID. BRIGADEIRO 
(CÓD CIE 139403), situado na Av. Brig. Luis Antonio, nº 2867, 
Jardim Paulista, CEP 01401-000, São Paulo, SP, mantido por 
Inaci – Associação de Ensino, Sociedade Empresarial Ltda, 
CNPJ nº 60.553.724/0001-94, autorizado por Portaria da Diri-
gente Regional de Ensino de 07/10/1977, publicado no DOE 
08/10/1977.

Artigo 2º – Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação 
e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei nº 
9394/1996, os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano 
de Curso e Plano Escolar.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 090 de 
27/12/2021

Dispõe sobre Aprovação de Plano de Curso
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com base no artigo 14 
da Deliberação CEE 97/10 e Parecer CEE 256/18 de 05/07/2018, 
Proc CEE 77/2017, além do que consta no Processo SEDUC-
-EXP-2021/516865 de 07/12/2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Curso de Educação 
Profissional de Nível Médio em Técnico em Logística; Eixo 
Tecnológico: Gestão e Negócios, na modalidade EAD, com carga 
horária 800 horas, junto ao Estabelecimento de Ensino COLÉGIO 
INTEGRAL INACI – UNID. BRIGADEIRO (CÓD CIE 139403), 
situado na Av. Brig. Luis Antonio, nº 2867, Jardim Paulista, CEP 
01401-000, São Paulo, SP, mantido por Inaci – Associação de 
Ensino, Sociedade Empresarial Ltda, CNPJ nº 60.553.724/0001-
94, autorizado por Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
27/12/2021.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequados seu Regimento Escolar, 
Plano de Curso e Plano escolar às instruções relativas ao cum-
primento da Lei Federal 9.394/96 e às normas dos Conselhos 
Nacional e Estadual de Educação.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 091 de 
27/12/2021

Dispõe sobre Autorização Instalação e Funcionamento de 
Escola

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução nº 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE nº 148/2016 e demais normas vigentes, à vista 
do Processo SEDUC-PRC-2021/34988 de 10/08/2021, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º – Fica autorizada a instalação e o funcionamento 
do Estabelecimento de Ensino ESCOLA MAPLE BEAR MORUMBI 
PAINEIRAS (CÓD. CIE 6673), situada na Avenida Morumbi, nº 
5041, Morumbi, CEP: 05065-010, São Paulo, SP, mantida por ED 
Soluções Educacionais Ltda, CNPJ nº 30.469.108/0001-99, com 
os cursos de Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais (1º ao 5º ano).

Artigo 2º – Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação 
e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei nº 
9394/1996, os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano 
de Curso e Plano Escolar.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 092 de 
27/12/2021

Dispõe sobre Autorização de Oferta de Ensino Bilíngue
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução nº 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE nº 148/2016 e demais normas vigentes, à vista 
do Processo SEDUC-PRC-2021/34988 de 10/08/2021, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º – Fica autorizada, a incorporação em sua iden-
tificação do tipo de oferta de ensino bilíngue, aos cursos 
autorizados junto a Estabelecimento de Ensino ESCOLA MAPLE 
BEAR MORUMBI PAINEIRAS (CÓD. CIE 6673), situada na 
Avenida Morumbi, nº 5041, Morumbi, CEP: 05065-010, São 
Paulo, SP, mantida por ED Soluções Educacionais Ltda, CNPJ 
nº 30.469.108/0001-99, com os cursos de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais (1º ao 5º ano), autorizado 
a funcionar pela Portaria da Dirigente Regional de Ensino da 
Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste de 27/12/2021.

Artigo 2º – Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação 
e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei nº 
9394/1996, os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano 
de Curso e Plano Escolar.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 093 de 
27/12/2021

Dispõe sobre Autorização de Oferta de Escola Internacional
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Deliberação CEE nº 
190/2020 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº 
SEDUC-EXP-2021/520086 de 09/12/2021, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º – Fica autorizada, a incorporação em sua iden-
tificação do tipo de oferta de Escola Internacional junto a 
Estabelecimento de Ensino ST FRANCIS COLLEGE (CÓD. CIE 
445332), situada a Rua Cônego Eugênio Leite, nº 825, Pinhei-
ros, São Paulo, SP, CEP 05414-012 e Rua Joaquim Antunes 
nºs 668,678,700,777,785/789, São Paulo/SP, CEP 05415-001, 
mantido por Colégio Internacional Saint Francis Ltda, CNPJ nº 
11.561.640/0001-97, autorizado o funcionamento pela Portaria 
da Dirigente Regional de Ensino de 06/08/2010 publicada DOE 
de 07/08/2010.

Artigo 2º – Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação 
e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei nº 
9394/1996, os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano 
de Curso e Plano Escolar.
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